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"Designa servidor paa atuar mmo GêaoÍ(.) ê Fircrl
da Cotrtr.to".

O PREFEITO MUNICIPAL DE IfABÀIANINHÂ, Estado de Sergipe, no uso de suâs arÍibúções
legâis mnferidls pelâ L,ei Orgânica Municipal e em cúnpÍiíEnto ao Aí. 67, da t ei FedeÍal oo t.666/93 e
postcÍiores slteaaçô€sr

RE§OLVE:

Aí. lo Dosigtlr para âtusÍ como C€ío(â) c Fis€al dê ConEato, cxêrcrndo todss âs âtÍibuiçôcs ao
m€smo inerentes e designadas em legislação pcrti-nentes e nestd Poftrri4 o scrvidoÍ ôaixo especiÍicádo:

| - G.3to(.) de Contrato DAIÂNE Kf,TRUY SANTOq CPF nô 04ó.092.67$ó0, lotado Da
Socretana Murucipal de Saude de ltabaianiúa,

II - Fiscrl Tiautsr de Conrrsto - OLIANE OLMIRA SILVA, CpF no 036.2t7.ligl/t, lotado na
Sccretaria Muicipâl de Saúde de ltabaiaDiúa.

P.rógrrfo único: Nâ ausencia e impediftento do Fiscal Titular, fica designado como sub,sÍituto:

I - Firc.l Sub.úituto de Conftro - RÁf,L§SON MOREIRÁ DOS SAMOS, CpF í. 00.082.2óSó,
lotâdo na Secretaria Municipât de Saude de ltóâiâninha.

Art 2o Os Servidores designados atuafiun no âmbito do Contr|to o" Çl1nOzl, decorÍente da
DtupeN. dc Licitrçâo N'3E202f.

Parágrrfo único: Constituem-se como dados complementares:

Delicalessen VelÀrnes Ltdâ
CNPJ: 18.248.884/0001-ó3

Aquisiçâo ds Eâr.rial dc limpêzâ, higicíc e descartávcis, psÍa
etender as íecessidEdes d8 Sêcrctaris Municipal de Saúde de
Itsbsiariúa/Fundo Muniçip8l dc Saudç de ltabaisninha.

Art 30 À Gestâo c.mpetq entÍe outÍas atribuiçôesi

I - Manter ern sua unidade ópia do Conúato e disponibiliá-la aos Íiscais pffa coúecimento das Íe
estabelecidas, com üstâs à deüda e adequad.a gestâo e fiscálização do ConEato;

Il - Emitir ordens de s€rviçc/forEecimento e solicitar à contÍâtada a mrÍeÉo de peDdcnciâs coÍ
ne execução do Conaato;

qi{, noÍiano PciÍoro n' ?7. I" &dr., Cclüo. Irlbliúi.n SE. CNPJ lt.(»8.18 VqD I-82. T.t (79) j544-t 291
Halcprsc: $rÀe.it tbictblÉla.@ú_Í
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Itl - AvaliaÍ cvqrtuais aEasos tros prazos do cntsega ou ocorÍêÍlciâs que poslam geÍar difiçuldâdes à

colclusâo do objcto contrôtsdo c submáêlas à âutoridadc supcrior para dclibençio;

Iv - ReacbaÍ, madfastaÍ-sc c dsr o cncálrirhâme o dcvido â dúüdss ou qucstiooúÍêntos fcitos pels
contratada e pela fiscalizâçilo, cenEslizândo as informações;

V - Zelar Í,elo fiel cuÍnprimento do objeto contÍatado sob suâ supervisâo e, s€mpre que r€queÍido,
submeter previamente à deliberagão da SesÍetária Municipal de Súde de ltabaianinha p€dido de

alteÍação;

vI - ContsolaÍ o prazo de vigeÍlcis do Contrdo pam que a execuçào seja tempestiv4

vII - hformar à Secretária Municipal de Saúde de Ilabaianinha, iempestivsmênte, o descumprimetrto
contratual poÍ pârte da coDtúadâ e sugerir a aplicaçâo dâs saDçôes previstas no instnmento convocalôrio
e/ou no Contrato após o devido processo adÍninistrativo;

VlIl - ÀcompsnhâÍ o saldo das notas de empenho e, qüaÍdo necessáLrio, requerer os resp€ctivos refoaços,
manteÍdo o finânceiÍo informado aceÍca dos pâgailenlos êventualmente pendentes;

IX - Encãniúar aos seus supeÍioÍes a decisào de pÍovidências Íclativas âo Contrato que ultrapassarem a
suâ competênciratribuição, para a adoçâo tempestiva dâs medidss câbiveis;

Âü 4" À Fiscálizaçào compete, entre outras atÍibuiçõ€s:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obÍigaçôes impostas no Contrato e verificaÍ a coÍlfoÍmidade da

execução das contralações com as cs?ecificaçô€s ediElicias e anêxos dâ Dispcnsr da Licit çlo N"
382021 e demâis nomlas especí6cas, e s€ os procedimentos sâo âd€qusdos psra gsÍsntir a qualidâde

des€jada e os objetivos almejados;

II - Acompanhar, fiscalüaÍ e atestff a execuçáo dos s€rviços prestâdos;

III - lndicaÍ ss eventuâis glosas das faturas;

IV - InfoÍÍmr ao Gesto(â) do ContÍâto o eventuâl descurnpnÍnento dos coÍipÍomissos pactuados, que

poderá ens€jaÍ a aplicação de penalidades;

V - Regis!-ar todas âs ocorrências qualitativas e quãltitâtivas relacionadâs com a execução do ContÍalo
pela qual foÍ responúvel, pÍest&ldo nos autos os esclarecimeítos que se fizerem necessários. ou seja
verificaÍ se, nâ enúega de Írateriâl ou na prestâçâo de sêrviço, a especificação, valor unitiário ou total, a
quântidâde e pÍazos de enüega estiio de acordo com o estabelecido no instrumento conüatuali

Vl - Ma er psÍmaÍreÍrte vigilância sobre âs obrigaçõ€s da Contratâd4 defúidas nos dispositivos
confatuais e condiçôes editâlicias q firnalâÍnenla.lmentq quato à observáncia aos pnnsípios e preceitos

VIII - PÍopoí ao Cesto(a) do CoÍtÍalo, nâ hiÉtese de descumpdmento contratual. a

sanÉ€s à crntratads de acordo com âs ÍagÍôs estâbelecidas no âto convocâtório e/ou Contralo;

§lc - O Fisad atrotará em registo próprio todss as ocoÍrênciaE determinando o que foÍ necessáLÍio

rcgulaÍizaçâo d&s faltÀs obsêrvadrs;

consubst ncisdos na [-ei tro 8.66ó193, com $as slteÍâçôes;

VII - Informs ao CesroÍ(a) do Coúrato, eveltual inc€pâcidade tecnicâ da empresa
coÍÍstuâl;

Flúmo P.aoIo tr' 27. l' Àú.Í, C€ÍEo. lt b,renth/SE, CNPI 13 098. lE l/0001{2, 1 el (79)
Hc.pr€É \J.t!r-r.b.j!4dBlç@bÍ ./ur-r/
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PNEIrJTUTT ML'I{I(1}^LDE ÍTI&IIÀ\I]TDA

Arí 60 Rcvogam-se ss disposições cÍn côntráÍio:

GÀBINETf, DO PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANTN

§2" - As decisôes e proüdências que ultrapassarem a competência do Fiscâl dever:ao s€Í solicitadas a
AutoÍidade Competente. em ternpo hábil paÍa a adoÉo das medidas cabiveis;

§3o - O Fiscsl podeni solicitar, a qualquer tempo, o suxilio de terc€iros pârs assistiJo e subsidialo de
infoÍmaçôes pertinentes para o desempeoho das suas aribuiçôes;

Art 50 Esta PoÍtaria entra ern vigor na data de sus publicaçâo;

2021.
HNso. .1/. DaJtyd+2DE

DANILO AI,VUS DE ('
PÍêfeiro Muni

í*a.1U^0q;1"-'*
INGRID AI,ICIA LIMÀ FONSOCÀ

Secretírix MunicipÂl de Saúde de ltrbâiâniíhâ

I' AndÍ, CsrlÍo. Inb.i.trh}r/Sq CNPJ I3.(»E.IEUmo I {2, Td (7)) 35.t4J 291
H(ncp.gc sstrit tr.i.ninL.!a.6..br

!/l

ciont ct f b r4rZ not.

AIANE KETRIJY SA
ccator(.) do codtrrto

c;,".tc.^r -,1 h t f:? nozr.

()LIvf,r&{§IL!'A
Fisc{l do Coítrâto - 'Iituhr

o*no-, 4[t t !ú not.

M. 
RÂELISSON MORIIRA DOS SANTOS

!iscrl do ConÍetô - SubsÍiÍüto

PE{a núuno Peixoro !" 2Z
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"Designa servidor para atuaÍ como G6tor(r) e Fbcal
dê CortÍeto".

O PROFEITO MUNICIPÀL DE ITÂBAIANI|IHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais coníeridas pela t-ei Orgânica Municipal e em cunprimento ao Arl. 67. ds ki Federal n" 8.666/93 e
posteriores altemções,

Rf,SOLVf,,:

Art l' Designú para atuar como G€sto(a) e Fiscâl de ContraÍo, cxeÍceÍdo todâs as arribuições ao
mesmo inerent€s e designadÀs eÍn l%islâtão pertinentes e nestÀ Poriariq o seÍvidor úaixo êsp€cificâdo:

I - Gê!ror(r) de CotrEaro - DAIANE KETRIIY SANTOS, CPF r' 0,16.09.67$60, lotado na
SocÍetada Muicipal de Súde de ltabaiaÍiinhai

n - Fisc.t Tiautrr de Contrâro .- urÁnCn REGINA BATTSTÂ SANTANA MACÊDO, CPF n"
002.631.525-45, lotado 11â SecretâÍia Municipal de Saúde de ltabaianinh&

P.úgnfo útrico: Na ausência e impedimento do Fiscal Titule, fica designado como substituto:

I - FL.rl Sub.liluto d€ Conúato - RAELISSON MOREIRÂ IX)s SANTOS, CPF n" 0?0.0t2.26S6,
lotsdo na Secretâria Muicipal de Ssúde de hsbaiâniúa.

Àrr. 2' Os Servidores designados atuaÍarn no ámbito do Contrrto f ,gLnozl, decôÍrante dâ
Dilpcnsr dc Licitrçlo N" 372021.

Parígrrfo único: Constituem-s€ como dados complementaÍes:

CON'I.RATÀDIO OBJETO

Print Signs Comunicâção Visual
Eireli
CNPJr 21.034.61s/0001-09

Conúâtaçâo ile ernpresa especislizâda em serviço de
plotagem, confecçâo de placâ, fomeciúento e âplicaçâo de

adesivos impressos, para atender as necessidades da
SecretaÍia Municipal de Saúde de ltabaianinha/Fundo
Municipal de Sâúde de Itabaianinha.

AÉ 30 À Gestiio mmpete, enúe outÍas atribuiçôes:

I - Marter em sua unidade cópia do Contrato e disponibiliála aos íiscais para conhecimento das rcgiás
estsbelecidâs, com üsbs à devida e adequada gestão e 6scaliz.{ão do Cortrato:

II - EmiriÍ ord6§ de serviçdfomecime o e solicitaÍ à contralâda a coreÉo de pendàciâs c!ústalad.s
nâ sxecuçâo do Conrato;

(
PÉç5 núie P.i\e o" 27. l' Aú. C6rrD. ltrb.iúhh/sE, CNP, I1.094. lE I4l0o I {2, Y.l r7r) 35.14-1291

tlcú.râg.: \§1 ibtairn'nl8 X.-@br*:-í*w'@'*
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IIl - Avaliar Êvoítuais aÍ8sos los prÊzos de aÍüegô ou ocoÍÍôÍcias qua possôm gôÍ!, difiçddrdês à

conclusâo do objcto conÍatado c submct&las à autoridade supcrioÍ para daüboÍação;

IV - Rccob€r, manifcstar-sa o d!Í o arcaÍtinhancnto dovido a dúüdrs ou qucstioÍumcntos fqitos pêlâ
contratads e p€ls fiscalizsçdo, c€nt alizardo as informaçôes;

v - Zelar pelo ficl cMprimanto do objçto cóíúâIado sob sur supervisão c, sarnprç quc ÍequÊrido,
submeter previanente à deliber8ção cla Secretária Municipal de Saude de ltabaianiúa p€dido de
altcraçâo;

VI - ControlaÍ o pÍazo de vigência do Contrao paÍa que a execuçâo s€ja t€mpestiva;

VII - InfoúnsÍ à SecretÍia Mrmicipal de Sa[de dô ltabaianiúa, tempestiv@ente, o descumprimetrto
contratual poÍ parte da contratâds e sugerir a elicâção dâs sânções pÍevistas no instrrldrerto convocatóno
€y'ou no Cono-alo apôs o deudo processo âdrniristÍativo.

vlll - Acompanhar o saldo das notas de ernpeúo g qua[do n€cessário, requerer os rospectivos reforços,
mantendo o financeiro infotmado acerca dos pagarnentos eveÍfualmente pendeÍtes;

IX - EÍcâniúâÍ âos s€us superioros a decisão d€ proüdarciâs relativas ao Cortrato que ultrapassaÍeÍn a
sua competência/arribuiçâo, psra a adoção terBpestivâ das medidss cóiveis;

Àrü 4o À Fiscslizaçâo compete, entre outÍas atribüçôes:

I - Zelar pelo efetivo curnprimento das obÍigaçôes impostâs no ConEáto e verificaÍ a conformidâde da
execuÉo das contrataçôes com âs especificações editalicias e anexos da Dispa â de Licit|çlo N'
372021 e deÍnais normâs especificar e se os procedimentos seo adequâdos pâra gaÍrnú a qualidade
dcsrjadâ e os objerivos almejados;

Il - AcompaüaÍ, fiscalüar e âtestaÍ s execuçâo dos s€rviços prestados;

III - Índicar as eventuais glosas dss fâhrÍas;

IV - Informü ôo CestoÍ{a) do CoÍtrato o evcntual descumprimcnto dos compromissos pactuados, quc
podená ensejar s +licaçâo de penalidades;

V - Registrar todas as ocorreDcias qualitativâs e qusÍtitativss Íelacio[adas com a execuçío do ConÍãto
p€ls qüal for responúvol, prestondo Íos autos os esclarecimentos que se fizeI6Ín necessirios, ou soja,
veÍificar s€, na enúega dc materia.l ou na Í,ÍesÍaÉo de serviço, a es?êcificâção, vsloÍ unitáÍio ou total, a
quântidâde e pÍszos de entrcga eÍilo de acordo com o estabelecido no instrunento contratüsl;

vl - ManteÍ permanente ügilância sobÍe as obrigagôes da Contratad4 definidâs nos dispositivos
contr_atuais e condiçôes editaliciâs e, firndârnentôlmente, quânto à observâ)cia ms principios e prcceito
consubstanciados na Lei n" 8.666/93, com suas âlteraçôes;

Vll - Informar ao Gestor(a) do Conüato, eventual incapacid.ade tecnica da ernpresa ns
contratual;

vlll - PropoÍ ao Cesto(â) do ConEato, m hipótes€ de desculnpÍirnênto coÍEâtuâI, a âplicação de
sanções à conEatada de acoldo com as regras estabelecidâs no ato convocatório e/ou Confatoi

§fo - O Fiscal anolffá em regisúo propío todss as ocoÍrências, determinândo o que foÍ necesúrio à
regularização das faltas observâdas;

Pn$ norirío Peüolo n" 27. l' A.d.Í- Cãtro. ltrbürnún SE,CNPI 13 (»E.lE
HaEFg!: [**,!Uus!!ni!üÀ!§{r,!k

2tt

I {2, 'rd (79) r5{+ r 291 .
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tnEÍatrrix lllÜnÍ]rl^L Dl nrr^hNrxHr

§2ô - As decisô€s e pÍoüdências que ulttspassaÍeÍn a comp€tência do Fiscâl deverão sêr solicitadas a

Autorid.de Competente, €rD tempo háüril pa"a â adoçâo das modidas cóiveis;

§3o - O Fiscâl poderá soücilar, a qualquer tempo, o alxilio dê isÍceiros pam assisti-lo e sbsidia-lo de

informaçôes peÍtinentes para o desemgenho das suas atibuições;

Art 5o Esta PoÍtÃia etrtra em vigor ra d& de sua publioção;

A.rt 60 Revogam-sê as disposiçôes em contrário;

CÂBINETE IX) PREFf,ITO MI..NüCIPAL D8 ITÀBÀIÂNINHA,/S A, .{Á OA1}5@»T
2021.

DANILO ALVES DE ('ARV/ALIIO
PreÍeito Municil){

{-^qL/;,*h"..-4,*"^
INGRID ÂLICf{ I,IMA FONSI]CÁ

Secretárir MuDicipel de S.úde de ltâbrianinhr

cicntc c* 16 t JJ tzozt.

P6í. núie P.ix6 r' 2Z l" Â!dú. C@lE, IEb.Lainldsq CNP., l3.09a.lE Uoml {2, Tcl (79) 35,14-1291
Hú.9.9É: !!4!-iE&lEiú§,!a.ro!,U

3À

DAÍÀ}f, KETRI.T, SSNToS
Gcs(or(â) do Contr.to

ci.ot *,, !Á r l) not.

-a' 1,

- o.tí> 
^ 
o'iu.5 trn -r{w

MAR(]IA RECINA BATISTÀ SITNTA\A
M
' RÂELISSoN M0RIIRA DOS SA\TOS

Íiscâl do Contrâto - Substitüto

cxoa.-, /h t /,) rzozr.

lis.âl do Contrsto -'l itulâr
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DI] 2O2I

"Desigra servidor parô atuar como G<tor{r) e Fbcal
dc CoDtreto".

O PREFEITO MIINICIPAL DE ITABAIÀNINHÂ, Estado de Sergipe, no uso de suas atÍibuiçôes
legÊis conferidâs pelâ Lei Orgânicâ Municipal e eÍn cumpÍimento ao Âí. 67. dâ l-ei Federâ] tr' 8.666193 e
posteriores úeÍaçõcs,

RESOLVEI

ÂÍ. lô Designaí paÍa atuar como Cesto(a) e Fiscal de Contralo, exeÍcendo tdas as âtribuigôes ao
mesmo in€renles e designadas em legislação portrnentes e nesta PoÍâri4 o servidoÍ úaixo es?eciÍicado:

I - C,.sto(â) dê Cootrato - DAiÂNE KETRUY SANTOS, CPF o" &6.092.67S60, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de ltóaianinha;

ll - Fisc.l Titülrr de ContÍato - f,LIAI\E OLIVEIRA SILV^. CPF n" 036.217,13S14. lotado na
SecÍetaria Municipsl de Súde de ltabâianinha.

Parágrafo único: Na ausência e impedilnento do Fiscal Titular, fica designado como subsiitulo:

I - Fisc.l Substiúuto de ContÍato - RAf,LISSON MOREIRA DOS SÁNTOS, CPF í" 070,0t2.2óSE6,
lotado na Secretaria Muricipal de Súde de Itabaianinha.

x)FLT^n.t^ N" /-/) a
ot 16 oet!.q",r?,.aVU

Art- 2' Os Scrvidores designados atuaram no ànbito do Contrrao n 59LD02L decorrente da
Dtupco-3r dc Li.itaçio N" 3t/2021.

Prígrafo único: ConstitueÍr-s€ como dados complerncnures:

LivraÍiâ e Papelsriâ Praticá Ltda
CNPJ: 19. 197.72110001-61

Aquisiçào de material dc lihpcz{, higieíe c dcscútávcis, para
atendcÍ as necessidades dâ Secretaria Municipal de Saúde de
Itúâi8lriúa/Fundo Municipal dê S8úde de ltsbaiâÍiús.

Árt 3o À Geslào mmpete, entr€ ouEas atribuiçôes:

| - Martcr ern sua unidade ópia do Contrato e disponibiliáJa aos fiscais paÍa conhecimento dss

(rr.r"rr.,trr*-rt, @

óPl

'0
reSrâs

eíab€lecidâs, com üstls à devida e ad€quada gestdo e fiscalização do CoflÍúo;

II - Emitir ordens de s€Íviço/fomccimmto e solicitar à consatâda a coÍreÉo de pendências constatadâs
üa execuçilo do ContÍato;

Pn{. ndil,lo Peiroro tr' 27. | 
ô And6, Cer m- Irrb.únm}r/SE. CNPJ 13.(»4. lE t4

r/.1

COr\-TRATADO
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Pnf,FXrTürÀ MmÍnla_ Dr rT &urxnlltÀ

III - AvaliaÍ eventuris atrasos nos prâzos de en8ega ou ocorÍências que posÍun geÍar dificuldâdes à
conclusiio do objeto contÍatado e submelêlas à autoÍidâde superioÍ paÍa deliberaçãoi

IV - RecebeÍ, manifeslar-se e daÍ o encamiÍhamento devido a dúvidas ou questronarnentos feitos p€la
contÍatada e pela fisarlizagil,o, cenEalizando as informaçôes;

V - iaelar p€lo fiel cumprimcnto do objeto contÍatado sob sua sup€rvisâo e, sernpre que requerido,
submeter previamente à delibeÍação da Secretária Municipal de Saúde de ltabâiarúnhâ pedido de
âlteração:

Vl - ControlaÍ o pÍazo de vigência do ContÍato para que a execuçito seja teÍnpestivq

VII - Informar à Secietária Mudcipal de Saúde de kúâiâninho, tempestivsmente, o descumprim€nto
contratual por parte da contrstâd, e sugeriÍ a aplicação das smçnes preüstas no instumento convocatório
e./ou no ContÍalo apos o deüdo pÍocêsso administÍalivo,

VIÍf - Acompsnhú o sâldo dâs notas de empenlo e, quando necessáLrio, ÍequeÍeÍ os respectivos refoÍços,
mântendo o financeiro i[foÍmado âa€rca dos pâgarn€ntos eventuúnente pendeÍrtes;

lX - EncáminhaÍ aos seus supenores a decisão de pÍovidências relativas ao Cotrtrato que ultrâpassarem a
sua competêncirâtribüçâo. parÀ a adoção teÍnpestivâ das medidas cáiveis:

ÁÍt 4Ô À Fiscslizâção compete, entre outÍas atribüçõesl

| - ZelaÍ pelo efctivo cumpriÍncnto dás obrigâçôes imposlas no Contrdo e verificar a conformidade da
execução dÀs contralaçôes com as especificações editâlicias e anexos dâ Dfupaílr de LiciÍrçio N'
3t2021 e deÍnais normas especific&s, e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
des€jada e os objetivos almejados;

II - Acompanlrar, fiscalizar e ateslâr a execuçiio dos serviços p.estados;

I I I - Indicar as evmtuais Blosas das fatuÍas.

ry - hfoÍmar ao Gesto(a) do Con$ato o eventual descumpnmento dos compromissos pactuados, que
podená ensejar a aplicação de poralidades;

v - RegistraÍ todas as oc.rràcias. qualitativas e quantitativat relacionadas com a ex@ução do Co ralo
p€la qual foÍ responsável, prêstândo nos autos os esclarocimentos que s€ fizerem necessários, ou sej4
veÍi6cú sq na entrega do mâlerial ou na pÍestaçào de seÍviço, a especificaçâo, valoÍ uniláÍio ou total, a
quâtrtidâde e prazos de entÍega eslâo de acordo coÍn o estabelecido no iúlÍurnelto contÍatuâl;

vI - Manter peÍmânente vigilância sobre as obÍigaçôes da ContÍâtâd4 defrnidas nos dispositivos
confatuais e condições editalicias €, frmdanentslmonte, quanlo à observáncia aos principios e pÍeceito§
consubstaíciados na [.ei n" 8.666/93, com suas alteÍações;

VII - InfoÍms ao Gestor(a) do Conúato, eventual incapacidade tecnica dâ empÍesa na execução
conÍatuali

vul - Propor âo Cesto(a) do Contralo, na hipótes€ de descumprimento conüatua.l, a aplicação de
ssnçôes à mnEatâda de acordo com as rcgras eíabelecidas no 8to convocatóío elou ConEato;

§lo - O Fiscsl anotârá em registÍo próprio todas as ocoÍências, determinando
regulaÍizaçào das faltas observadas;

núim Pêixôtô f 27- l'^rdar- C6rt o. Ihh.i.Íinna/SE. CNP, l3.o% lEl/{Xr)l{2
H@.Dos€i !4ry !E!E!c!!4!!.!4lo!L!!r

214

.s/
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§2' - As decisôes e pro\idências que ultÍapassareú â competêociâ do Fiscal dev€rão ser solicitâdas a
Autoridâde Compet€nte, em teÍnpo hábil para a adoçâo das m€didâs câbiveis;

§3' - O Fiscal pode!á solicitaÍ. a qualquer tempo, o auxilio de terceiÍos para assistiJo e subsidia-lo do
infoÍmações peÍinentes pâra o desempenho das suas atribuiçôes;

Art 50 Esta Portâria entÍa ern vigor na data de sua publicaçâo;

Art. 60 Revogâm-sê &s disposiçôes em conúÍio;

crq,BrNETE rx) pREFErro MUNtcÍpAL DE mABAIÁNTNHA/S r., "/6 oaJudZk ot

DANILO ALVES DE CÀRVA
Preíêito Muíicipal

í,y4Ar-;8'^; t"*-^
INGRID ALICIA LIMÂ FONSf,CA

S.cÍatáris Municipel de Seúd. d.ltsbsisDinhe

ci,,t ", lb t -!) nozr.

Pr!$ FloriârD Peixo.o n" 27 l. ÀírÍ. C{air!. IEbaiÀiIh!,§E. CNP' ll.09E.lE l/oot {2, Tcl (7)) 35.t4- 129t .

Ho|icpsg.: E*T.irzbÀiaiÍüa se eov.br
3tt

) Ê'.s^.-a k.drr.r ããJÊ
DAIANE t\F,TRl I §\ I ()s

Gestor(a) do Cortrâto

ci.nr c t ló r lJ no.l..

IANf,EI,IVOIRA SI},VÀ
Fiscrl do Contrrto - Titulâ.

c;.,.n.. t th rlçz no».

l'iscNl do (lontrrto - §ubstitüto



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 Ano III | Edição nº 1341 Página 11 de 23

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORI 
^RtÂ 

No

DE !Ó D I)E 2021

"Designa servidor pa'a úlúr como G6ro(r) c Fisc.l
do(§) Contrrto(!)".

O PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suâs atribuições legais
codeÍidas pcla Lci OÍgárica MuÍicipal e em curnpímento ao ÂÍ. 67, da ki FedeÍal n' 8.6ó6193 e
posterioÍes âlterações,

RESOLVET

Art lo Designar para aJuar como Gesto(a) e Fiscal do(s) Contraro(s), exercendo todas as atribuiçôcs ao
me$no ineÍaítes e designadas em lcgislaç:io pcrtinentes e Íes'tâ PoÍtaÍiâ, o servidor ó8ixo €specificado:

| - G.rro(.) dds) Conhato(s) DAIÀNE KETRUY §ANTOS, CPF n" (}dó.091.67S0, lot do na

SecrctaÍiâ Muíicipâl de Sâúdc de ltabâimiúâ;

ll - Fiicsl TirüLr do(s) conEalo(s) - RÀl RÀFÀf,L SÀNTOS SILVA, cPF r" 0óE.419"89s97, lotado
na SecÍ6aria Municipnl de Saúde de ltabaianinia.

Peúgrrfo rínito: Na ausência e impedimeoto do Fisoal Tihrlú, ficâ designado como $bstrtuto:

I - Fircrl Subsritub do(s) Cont'ato(s) - RÂELISSON MOREIRÂ IX)S SANTO§ CPF n'0?0.0t2.269
tó, lorado na SecÍetâria Municipal de Súde de Itâbajâúinha"

Art 2' Os Servidores designados âtuâÍún no âmbito do(s) Contato(s), decoÍrcnte do Pngao El.tÍônico ío
23n02t.

Paúgrafo riLrho: Comtituetu-sê como dsdos complementaÍes:

AÍL 3o À Cestão compáe, enEe outras atribuiÉe,, 
/ I

I - Manter eÍn sua utridade cópia do(s) Conrato(s) e disponibiliá-lâ aos fiscais pâIâ conhecimeDto a". *gy'as I
eÍabelecidas com vist s à dcvida e adequada gestáo e fiscâlizrçjio do(s) CotrEato(s); II-/
ll - Emitir ord€ns de s€Íviça/fomecim€nto e solicitar à c-ontÍÂtada â coúeção de peÍdêDcias c.nstaladâs na
execüçâo do(s) Contrâto(s);

Prlç. Fraiú P.ixô tr" 2Z l" Anb, C.Írm, LD.imi!ür,§E CNPJ t3.0s. tE l^trot {2, Td (D) 35r14-r
HúGp.g. §$\ úbll.rüÀt E.m! bt 

^ ,/ffi * {-ff

CONTRÁTO

!,rcf NcrÁ Do
CONTRÂTO CONTRATÂDA OBJETO

INICIO INialo

ü16,o,, 't3/l2t2021 31.12.202t
RAzÃo soclal: DP
INFORMATICALTDA
CNPJ: .12 280 959/0001-78

AQUISÍÇAO DE EQUIPAMENTOS
DE TNFORMATICA
(COMPI]TADOR IMPRESSORA E
NOBREAX). PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
ML]NICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA,&LINDO
MUNICTPAL DE SAÚDE DE
ITÀBAIANINHA
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ttilutunÂ r{utrxlD^l. DE nÂ&{L\NtNd^

III . Avaliu cvqrtuais atasos Ílos prazos dc cntrcga ou ocoréncios quc possalD gcÍâÍ di6culdades à

coíclusão do obj€to contratodo c submatàlas à aütoridadc supctrior psra dclibqa§ro;

IV - Rêclbcí, ÍnrnifcstaÍ-sc e drÍ o aÍcarninhamanto daüdo I drúüdas ou qucsionaroGotos fcitos pcla
contratads e pela fiscalizaçEo, centralizando as irformaçõcs;

V - Z€lôr p€lo fiol cumprimento do objcto contralado sob sua supavisâo c, sempÍe que Íequcido, submácr
preúenente à dclibeÍaçâo ds SecÍetáÍiâ Municipal de Saride de labaianinha pedido de alteraçâo;

VI - CoíüolaÍ o prâzo de ügfucia do(s) Contúo{s) pârâ qu. s êxêcução seja teÍnpcstivÀ

Vll - lnformsÍ à SccretáÍia MuÍricipal de Saude de Itâbaisninha teÍnpcstivamentq o descumprimento
conüatual por pete da mntratadÂ e sugeÍiÍ a aplicaçâo das sanÉes previstâs no iÍlstumento convocarório
e,/ou no(s) Contrto(s) @s o deüdo proc-esso a&ninistrativo;

vlII - Aoompaúal o saldo das notas de empeílo e, quando necrssáÍio, reqücrer os rcsp€ctivos rcfoÍçôs,
mertendo o ínaÍceiro iífoturâdo acÉÍcâ dos pagâm€ntos eventualmorte pendentes;

IX - InfoÍmâr ao finerceiro, até l0 de dezêmbro de câda úo, as obrigaçôes nâo üquidsd&s tro exeÍcrcio,
üsando à obten@ dc Íefoço, cancelarncnlo e./ou insoiçào de saldos de €Ínp€nho a conta dê Ícstos a pagarl

X - EncsÍninhaÍ aos seus superiores a decisâo de proüdenciâs relativas do(s) Contratds) que ultreassarcÍn a
sua competência/arÍibúçào, paÍa ! adoção tqnpestiva dâs rnedidss cábiveis:

Art 4Ô À Fiscâlizâçâo clmpetq entse outras atribüçõ€s:

I - Zelrr pelo efetivo cumprimento d.Ls obrigaçõ€s impostas do(s) Contralds) e veÍificá, a confoÍmidâde da
ex€qrçào das contrataçôcs com es espccificâçõtôs editalicias c anexos do Prcglo ElatÍônho no 232021 e
alqÍars nonnrs especificaE e se os pÍocedimêntos são adequâdos pers Saranúr a qualidadc desejada e os
objetivos âlmejados;

ll - AcômpaÍhú, fiscáliar c ateste a execuçâo dos serviços pÍestâdos;

lll - Indicár âs eveotuais glosas dss faturâs;

IV - IrfoÍmaÍ ao Gesto(.) dds) Corbato(s) o eventual descumprimento dos compÍomissos pactuador que
poderá ensejsÍ a aplicsçâo de penalidades;

V - Rcgist aÍ todls as ocoÍràcias, qualitativas e quantitstivas, ÍÊlacionadss côm a execuÉo do(s)
Contraro(s) pels qual for responsável, prestando nos autos os esclár€cimetrtos que se fizcrcm nec€ssários, ou
sej& verificár sc, na eotrega de mateÍiâl ou na prestação de sêrviço, a cspecificâção, valor unitáÍio ou total, â
quantidade e prazos de entregê estão de acordo com o estâbelccido no insüumento conüalual;

VI - ManteÍ pcrmanêflte vigilância sob.e as obrigaçôes da Contrât d& definialas nos disposllvos conEatuars
e condições editalícias e, fundelrentallnentq quanto à obseÍvânciâ aos principios e preceitos
consubstancisdos na Lei no 8.666/93, com suas âlteÍações;

VII - InfoÍmaI ao Cesto(a) do(s) Coítrâto(s), eventual incâpâcidad€ técaicâ da empress na ex€cução
c4ntsafual;

vUI - Propor ao Cesto(a) do(s) Contrato(s), na hiÉrcse do descumpÍirhento contratual, a aplicação de
sanÉes À clntrrrrda de scordo com as regrâs estabelecidas tro ato convocatorio e/ou Contrato(s);

W
Fknrm Paxorc í" 27. l" Àrds. C.ítm. lú!.úntâ/SE. Ct{P., 13.098 lsl^ml /Tcl (79) 1544-l2el /l

HdEca.6. ss* iubúnnü. E 6. br ,/ ^ ,,.. . 
^ 

| / I
,J' (@y
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PXXAanütÂ MUIrl'^L DA nÂtu Nlnü.^

§lo - O Fiscal anotâÍá .ln rÉgisüo próprio todas as ocoEârcias d.ícÍminando o qua for ncccssririo à
ÍcgulaÍizsção das faltas obscÍvadss;

§2o - As decisôcs c pÍoüdênci&i quo ultrapssssr.Ín a coEpctênciâ do FiscEl daverâo sêr solicitadls a
Autoridâde Compet€ntq ern lempo hábil parâ a adoção das medidÀs cabiveis;

§3' - O Fiscd poderá solicitsr, â qualqueÍ tempo, o auxilio de terceiÍos paÍa assisti-lo e subsidiaJo de
infoÍmaçôes pertinentes para o desempenlo das suas aüibuiçôes;

Àrt §o Ests PoÍtsÍia efirâ em ügor na dÍa de sua publicsÉoi

ArL 6o Revogdn.s€ as dis?osiçôes em cootráno:

CABINf,TE Irc PREFEITO MUNICIPÁL Df, ITÁBAIANINHÂ,/S A, 1ó OO OWN'I'A OU2021. -/'u--

DANILO ÀI,VES DÉ CARV
Pr.feito Mud.iprl

W4A.c, lr^,".,
INCRID ALICIA t,IMA FONSECA

Secr.aáris Municipâl de Srúde d. Itabrirniíha

tu-

Pt!§! ntri.mo Peixoto tr' 27, l" 
^!d.r, 

C.otÍo. Ir.brj.ÀiÍh/SE, CNPJ l3.09E.lEUU»l{2, Td (D) 35{4-1291
H6.!rg.r rsa irrb.idtrür.* .oY br

t/,

cta,,tcc^, 4Á t /12 no*

l^NE KIIIRtiY
Gesto(s) ds ARP

cicn. em, lh t .!) no2t.

Fisc"l da ÀRP - Titulsr
'Al.]], SANTOS S ,VÀ

cio,l cút /y' t l.p no:r..

RAELISSON MOREIR.I DOS SÀNTOS
Fkcrl dr ARP - Substituto
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PORTÀRIA \O

on Jó or. DU 202l

"Designa seÍvidoÍ pam atuar como C,csao(s) c Filcel
do(s) Contrato(s)"-

O PREFEITO MUMCIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergip€, no uso de slss aEibuições legais
c.nfcridâs p€lâ Lri Or8ânica Municipal e ern cumprimento ao Aí. 67, da Lei FedeÍâl n' 8.666/93 e
postcriores alteÍações,

RESOLVE:

Ari. lo Designar para atuaÍ como Gestor(a) e Fiscâl do(s) ConEato(s), exercendo todas as atribuições ao
mesmo inerentes e designadas em legislação peÍtinentes e nesta PortaÍi& o servidor úaixo especificâdol

l - Gcator(.) do(s) ContÍatds) DAIANE KETRUY SANTOS, CPF no (){6.OqI.67: 0, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiâdnha;

ll - Fb.d Tiruhr do(s) ConrÍaro(s) RÀI RÂFAEL SANTOS SILVÀ, CPF no O6&419.t9$97, tolâdo
na SecÍetaria Münicipal de Súde de ltabaianinha.

Paúgrsfo único: Na ausência e imp€diÍDeÍto do liscâi TitulaÍ, Íica designado como substitulo:

I - FLcál Súb.tituto do(s) Contato(s) - RÀELISSON MORf,IRÀ DOS SANTOS, CPF n" 070.082.26-+
86, lotado na Secretaria Municipal de Saúde de ltabaia[inha.

ArL 20 Os Servidores designâdos âtuaÍam no ànbito do(s) CoDt'alds), deconente do PÍ.gIo Ekmnico Il"
23nt2t.

Pâúgrrfo único: Constituem-se como dados complementares:

Art 3" À Geslâo coúlpete, entre outras sÍdbuiçõ€s:

Pmçâ noÍie Serxolo tr" 27. | " AúaÍ. CaBo. Irúbsi@inis/SE. CNPJ t3.(»E. lE l/000I +2. Tet (79) 3544-t 29 r

U

N"
CONTRÀTO CONl'RA'IADA OBJ 1]TO

tN-iCIo Íl\licl(,

97)nozrt RÁZÁO SOChL;
ALF,SSANDRO
GUIMARÂES MATOS
0732581516ó
CNPJ: 40.525 199/0001-9ó
EMPRESA !'ENCEDORA
DO(S) ITEM(NSI 03i
VALOR TOTAL
ADJLIDICÂDO E
HOMOLOGÀDO PARA O(S)
ITEM(NS)] RS 5l.as7,s0
(CINQUENTA E UM MIL,
QUATROCTNMS E
CINQUENTA E SETE
Rf,AIS f, CINQUENTA
CENTAVOS)t

AeurslÇÃo DE EeurPAMENTos
DE INFORMATICA
(COMPUTÀDOR" IMPRESSORA E
NOBREAK), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MTINICIPAL DE SÀÍIDE DE
ITABAI ANINHA,FUNDO
MLTNICIPAL DE SAÚDE DE
ITABAIANTNHA

§V
Hú.p!r. §r$ itlboidinnr s eo! bÍ,rr/, tr{ffi
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I - Mânter eÍn suâ üidade ópia do(s) Contrato(s) e disponibiliá-la aos Iiscáis para mnhecimetrto das ÍegÍas
e$abelecidás, mm ústas à devida e adequada gestâo e fiscalizaçâo do(s) Contratds);

Il - EmitiÍ ordens de sêNiço/fomecimento e solicitar à conÍatads a coÍreçâo de p€ndàcias constatâdss na
execuçâo do(s) Contrato(s);

III - Àvaliar cventrúis âtrasos nos pÍezos d€ entrega ou ocoÍrências que possáÍn gerr dificuldades à
conclusâo do objeto cônfatâdo e submetêlâs à autoridade supeÍior paÍa delibeÍação;

IV - Rec€ber, manifestâr-se e daÍ o encamiúmrcnto devido a dúvidas ou qüestiotrancntos êitos pelâ
contrâtadâ e pcla fiscâlização, ccnEaliza[do as informações;

V - Zelar pelo fiel cumgrimento do obj6o contralado sob süâ supervisâo e, *rnpre qüe rcqueÍido, submeter
preüam€ílo à delib€Íaçào da SecretáÍia MuoiciFâl de Sâudê de ltabaiminhd pedido de alteraçâo;

Vl - Controlar o pÍazo de ügênciâ do(s) ContÍato(s) púa quê a execuçil,o sejâ ternpestivq

VII - lnformâÍ à Secretáris Municipal de Saúde de ltabaianiúa, tempesüvsmente, o descumprimeÍto
conEatual por parte da contÍatada e sug6ir a âplicação das sançôcs previstâs no rDstnürento convocatório
elou oo(s) Cootrato(s) ryós o dwido proc,esso ,lmi"istrativo;

VllI - AcoÍllpmiÃ o saldo das notas de €mp€nho e, quando necessádo, Íequ6eÍ os respoc'ivos refoÍços,
mantendo o fitrmc€iÍo informado sceÍca dos pogameútos eventualmente peÍdentes;

IX - lnfoÍmâÍ ao fiiancliro, úé l0 de dezembm de c.ada ano, ar obrigações Íão liquidâdas no exercicio.
üsoído à obte[Éo de rcforço, câncelamento e,/ou inscriçio de sâldos de eÍnpeúo a mnta de restos a pagsÍ;

X - EncaminhâI aos s€us superioÍes a decisâo de providências relstivas do(s) ContÍato(s) qüe ultreassaÍem a

sua competêncirafibúção, psra s adoçâo tempestiva das medidas cúlveis;

Art 4" À Fiscalizsçâo compete, enÍe outras atribuições:

I - Zelar pelo efetivo cumprimcíto dâs obígaçôes imposlas do(s) Confarqs) e veÍificaÍ a confoÍmidade d,
execuçâo das canúalâ{ões mm as espocificaçôes editalícias e arexos do Prcgío Elcdoico o" 23l2i2l e
dernais normas esp€cificas, e s€ os proc€dimentos sâo âdequados p0ra gaÍâÍtiÍ a quâlidde desejada e os
objetivos almejados;

Il - ÀcompaDhâr, fiscaliza, e áesta, a execução dos serviços pÍestâdos;

lll - lndrcar as eventuais glosss das falurÀs,

lV - InfoÍmar ao GestoÍ(a) do(s) ContÍato(s) o eventual descrlmprimento dos conpromissos pactuados que
podeÍá emejar s aplicâçâo de penalid.adcs:

V - RegisüaÍ todâs as ocoúências, quslitativas e qualtitativas, rclacionadas com a execuçilo do(s)
CoÍÍrâtds) pêla quâ.I foÍ responsável, pÍestando nos autos os esclaÍecimentos que se 6zeÍeú neressáÍios! ou
s€ja, verificaÍ se, ns eÍtrcga de mafcÍial ou l|a prestação de serviço, a cspecificaçâo, valoÍ unitáÍio ou total, a
qurDtidade e prazos de entÍega eíão de âcordo clm o es{abelecido no insEurnento contãtual;

vl - Mânter p€rn ânente ügilfucia sobre as obdgações da Consatad& defmidas nos diryositivos conEaluais
e c.ondiçães editatícias e, fiúdamentdmente, qu6nto à obsêrvâícia aos pÍincípios e pÍeoeitos
consubstánciados ,ra Lei nô 8.666/93, com sues alteraçõês;

Pcixo.o Í' 2Z l' .{nr'.Í. Catr!, IsloiúirtE/SE, CNPJ !3.09?. I E y0001{2, Td
Hor.plge: §N§.ilabaiádÍnÀrc.aov.bÍ

a3

Pnçi nüim

ô'N

(79) 3544J 291

U



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Quinta-feira, 16 de dezembro de 2021 Ano III | Edição nº 1341 Página 16 de 23

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

VII - tnfoÍmar âo Gesto(a) do(s) ContÍato(s), evêntual
conúatuâl:

J^fi-W,^ lo ^,'^ !r.*o^
IN6RID ALICIA LIMA FONSECA

Sccretárir Municipâl dê Ssúde dê laabaisninhs

incápacidade técnicâ da empresa nâ execuçâo

VlIl - Propor ao Gesto(a) do(s) Contrato(s), na hipótese de descumprimcnto confiatual, a aplicação dc
sançôes à contratadâ de acoÍdo com as regÍas estabelecidas no âto sonvocatório e./ou Conhato(s);

§tó - O Fiscât ânotâni em registro próprio todas as ocorrências, detenninaído o que for necessá,rio à
regulaÍizaçâo das faltâs observadas;

§2o - As decisôes e providências que ultrapasseem a c.mpetência do Fiscal deverão ser solicitadas a
Autoridade CoÍnp€teÍrtg em tempo hábil pâra a adoçâo das medidâs cábiveis;

§3o - O Fiscál poderá solicitâÍ, a qualqueÍ teÍnpo, o auxílio de terceiíos pâIa âssisti-lo e subsidia-lo de
informâções peÍtinentes paÍa o desempenho das suas atribuiçôes;

Àrt, 5o Esla PortaÍia entrâ ern ügor na data de sua publicagiio;

Ara, 60 Revogsrn-se as dtsposições em contrario;

cABrNrrE Do pRcFcrro MUNI( rpAL Dr rr{BATANTNHAAE. -/ Á oç- fil-^-la- or-2o2t- 
- 

-=-A-

DÂNILO ALVES DE C
PÍefêito Munic

cbn,. cú. lb t tÉ2 no2t. I

Gestor(a) da ÀRP

c'ln[ eú JÁ I l^) no2t, clcrr...n: lb t /,2 no:r,-

M
RA}:LISSO\ MORI IRA DOS SA\TOS

thc{l da ARP- Substituto

Pl!§r Flon,no Pêixoro tr. 27. 1. Arú!r. Cqlro. Itabôidirt /SE, CNPJ t3.üa. lE vü»t {2. Tel (?9) 3J44-1291
H@epage: sss ilabiirninna $ !o!.br

iva

FÀ-EL S.{\1'OS SII,
l iscsl da ÁRP- TitulâÍ
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.{lrrr^Rt^ N" Z- /O
,. -l b ,.4@ o,ro,,

"Designa s€rvidor psra stuar como Gc.to(r) . Fbcal
dr(s) At (s) de Rcgistro d. PÍGço3 - ARP".

O PREFEITO MUNICIPAL IIE ITÀBAIAiaINHA, Estado de Sergip€, no uso de suas atÍibuiçôes leSais

coníeridas pcla tai OrgâÍica Municipal e eÍn cuÍlprimento ao Art.67, da tri Federal n'8.666/93 e

posteriorcs alteÍaçôes,

RESOLVE:

AÉ lo DesigtrâÍ para atue c.mo Gssto(a) e Fiscál dâ(s) Àt{, de R%istro de heços, exercendo todas as

alribuiÉ€s ao mesxno inerentes e designadas ern legislaçâo pertinentes e ne§a Portari4 o servidor abaixo

êspecificado i

Í - Géto(.) dâ(s) Atds) de Regisúo de Preços DÀIÀilf, KETRUY SÀNTOS, CPF n" 04ó,@2.675{0,
lotâdo na Secretúa Municipal de Súde de Itabaianinha;

II - Filcâl TituLr dâ(s) Ata(s) de Reaistro de Preços - ELIÂNE OLIVEmA SILVA, CPF no

036.217.13í14, lotado nâ SecretaÍia Municipal de Saúde de ltabaianiú&

Paúgrrfo úniao: Na aüsência e impedimento do Fiscal TitulaÍ, fica desigtrado coflo sxbstitüo:

I - Filcal Subtituto da(s) Atds) de RegistÍo de PIeç-os - RÂ&LISSON MOREIRA DOS SÂNTOS, CPF
n' 070.0t2-26ít6, Iotsdo na Se€Í€ÍrÍia Mrmicipal de sâude de ltâbâiâÍriúÀ

ArL 20 Os Servidores dcsigDados atuâmÍn no âmbito da(S) Ata(s) de RegistÍo de Preçoq decorÍente do
Prrgio ElcffiDico tr" 25f2021 - SRP.

Psúgrcfo úrico: Constituem-se como dados complernentares;

ATA

VICENCIA DA ATA
DE RIGISTRO DE

PRf,COS CONI'RA'I'ÀDA OBJEl'O

INICIO I\ICIO

1,,..,,

t0.12.2021 to.l2,2n22

RAZÀO SOCIÀL: GM FARMA
COMERCIAL LTDA
CNPJ: 10 638.21410001-41
EMPRESA VENCEDORA DO(S)
ITEM(NS): I - 2- l0- ll;
VALOR TOTAL ADJIJDICADO E
HOMOLOGADO PARA O(S)
ITEM(NS): RS rs.2t0,0o (QUINzf,
MII. DUZENTOS E OITENTA
Rf,AIS);

REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQINSIÇÀO
PÀRCELADA E
E}'ENTUÀL DE
MATER]AL DE CONSUMO
MÉDICo HOSPITALAR E
FISIOTERA}IA, PARA
ATENDER AS
NECESSIDADES DA
SECRETA-PJA MT]NICIPAL
DE SAÚDE DE
ITABAIANINHA (SMS
INN) / FLNDO
MT,INICIPAL DE SAUDE
DE ITÀBAIANINHA (FMS

INN)

'71/2021 t0.12.202t to-t2-2022

RA,Ão soCtAL: ESSENCIÁ
HOSPTTALAR EIRELI
CNPJ: 35 l5l 207l00O1-E0
EMPRESA VENCEDORA DO(S)
ITEM(NS): 4-s-7-t- l.r;
VALOR TOTAI ÂDJUDICADO E
HOMOLOGADO PARA O(S)

0
P!.çr Flúie P.úolo tr" 27- l' .andrr. C(,lÍo. Itrtüúiín /SE CNP.I 13.(,4. 18 Vooo l4l Tcl (79) 31441291

H@ep.ge \$!.'14b!!q4!!Lt §!aô1bl

@w
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lS2
tlxltrnn r vl ir|tk rrÂI DE tTÂMlÂNlxEÂ

jTEM(NS). RS 9.ó03,60 (NOVE
MtL sErscf,NTos E TRÊs
REAIS E SESSENTA

Art 3" A Geslâo compete entÍe outras alÍibüiçr'ões:

Í - Manter em sua unidad€ ópia d4s) Ata(s) de RegistÍo de PÍeçls e disponibiliáJa sos flrscais pãa
coúeomento das regras estabelecidaÀ com vistas à deüdâ e adequadâ gestâo e fiscalizaÉo da(s) Áta(s) de
RegistÍo de PÍeços;

II - Emitir oÍdens de serviça/fomecimenlo e solicitaÍ à contsatada a corÍeção de pendências constatadas na
execução dds) AlÂ(s) de Registro de PrÊços:

III - AvaliaÍ evsrtuais afasos nos prazos de artrega ou oconêncios que possâm gerar dificuldades à

conclusào do objcto contÍâtado e submêtàlss à autoridâde supeÍioÍ pâÍâ deübeÍâçâo;

lv - Rec€ber, manifestaÍ-se e drÍ o e,rcâInrÍhafieÍlo delido â dúüdas ou quesúonarnentos feitos p€la
contratâds e pels fiscalizâção, c€trfalizstrdo as informafpes;

V - Zelar pêlo fiel cumprimeoro do objeto contralado sob sua supervisâo q sernpÍe que Íequerido, submeter
previanente à delib€ração da SecÍetári8 Municipal de Saúde de ttabaioninha pedido de alterasáo:

Vl - ContÍolâr o prazo de ügênciâ da(s) Ata(s) de Registro de Preços pra que a execuÉo sej. lemp€íiva;

VII - lnfoÍmaÍ à Secretária Municipal de SúdÇ dc Itâbsiaíiúâ, ternp€stivârnente" o descuDprimento
conÍatual por paÍe da contratadÀ e sugerir a aplicâção das ssnções previstas no instrumento convocstório
e,/ou Da(s) Al{s) de RegisÍo dc PrÉços âpós o deüdo procçsso âdministrúivo;

VIll - Acompanhsl o saldo drs notas de empcúo e, qu0ndo Íecess&io, roquerer os respectivos reforços,
mertetrdo o fi!âtlcaiÍo infoÍmado ôceíca dos pagaÍnçntos cv€ntualrnEnte pçndêítcs;

lX - IníoÍrnar âo financeüo, até l0 de dczcmbro de csds mo, Às obrigâçôcs Íao liquidâdÂs tro exercíciq
visando à obtençâo de refoÍça, cancelamento e,/ou inscÍiçâo de saldos de eÍnpcúo a conta de Íestos a pagar;

X - EncamiúaÍ aos seus sup€ÍioÍÊs â decisâo de proüdencias rclativas dds) Ala(s) de R istro de PÍeç.s
que ulfrapassarern a sua mmpetencia/arribuição, psra â adoção tempestiva das medidas cabíveis;

,Ln l' À riscalizaçao competc, entre ouEâs atribuiçFes:

I - ZelâÍ pelo efetivo cumprimento das obrigações ifipostas da(s) Àh(s) de RegistÍo de Preç.s e verificú a
conformidade d& execução das c!ÍtratÀções com as especificações editâlicias e aíexos do Prcgio
Eleffitrico no 2512021 - SRP e deÍnâis normas especificas, e s€ os procedimcntos sâo âdequados pâra
gúânú â quâlidâde desejada e os objctivos almejedos;

Il - Acompúúar, ÍiscalizaÍ e at€star a €xecuçâo dos serviços prestados;

III - Indicâ, âs evenoais glosâs dÀs farur&s.

IV - IÍforÍnE âo Gcsto(a) dds) Ata(s) de Regisuo de PÍeços o eveÍrtual descumpÍrmento dos
pactuados que podená enseja, a aplicaçâo de penalidâdes;

(7) 3J.14- t 291

ér@

t4yq$i
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V - RegistÍar todas as oconências, qüalitalivas e quantitalivas, relacionadss c.om a execução dds) Ala(s) de
RegistÍo de PÍeços p€la qual for Íesponúvel, pÍeslândo nos âutos os esclaÍecimeotos que se fizereÍn
necessários, ou seja, verificâÍ se, na entÍega de material ou na pÍestação de serviço, a esp€cificâç:lo, valor
unit&io ou total, a quantidade e prazos de efltrega estâo de acordo com o eslâbelêcido no insmrmento
cootratual:

VI - ManleÍ permanente ügilância sobre as obÍiga{ôes dâ Contrafada. definidrs nos dispositivos mnratrais
e condiçôes editalici&s q fimdamentalmente, qurnto à observáncia aos princípios e pÍeceitos
consubstanciados Ía Lei n' 8.666/93, com süâs alteÍações:

VII - lnfoÍÍnaÍ ao Gesto(a) dá(s) Ata(s) de R%isfo de Preços, eventual incapacidade técnica da empresa na
execuÉo contratuâl;

VIfI - Propor ao Gesto(a) da(s) Àt{O de Regisúo de PreçôE na hiÉtes€ de descumprimento contratuâl, a

aplicaçilo de sanções à contÍatadâ de acoÍdo com âs regrâs estabelecidas no ato convocatório ey'ou Ala de
Registro de PÍeços;

§lÔ - O Fiscal anolârá em rêgisúo pÍópÍio todas as ocoúêociâs deteÍminando o que foÍ rccessáÍio à
regularizaçeo das fâltas observadas;

§2o - Âs decisôes e proüdências que ultrapassffem a competência do Fiscal deverão s€r solicitadas a
Àutoridâde Competentq cm tempo hábil paÉ a adoção das medidâs cabiveis;

§3o - O Fiscal podeni solicitar, a qualqueÍ tempo, o auxiüo de teÍceiros paÍa assistilo e subsidralo de
infoÍmaçô€s pertinentes pârâ o desempenho dâs suas atribuiçôes;

Aí. 5o Estâ PoÍâÍiâ enEâ em ügor na data de suâ publicâção;

Art 6' RevoSarn-se as disposiçôes eÍn contniÍioi

G.{BTNETE Do pREÍ'Erro MUNrctpAL DE TTABAL{,NiNH{S r., / b oal&xnil,Q-ot

DÁi\ ,O ALVf,S
Prefeito

{r",,^d Jla,^ b',".- {r-*
rnc(m írcr,l. r-rnra FoNSECÂ

Secr€tóri{ Münicipâl de srúde d€ ltâbsirniíh,

I can.,-, J /t t l) nozr.

Gesto(â) dr ARP

vAt-lto

DAIÀNE RI.:,I.RI J}L§ÁN.I.Os

Pr{l Flmllm Parom tr'22 l'^idt, C€onD. lt briloirlE/Sq CNPJ 13.098 lElr000l q. Tcl í79r 35.14-1291
Ho.púSe: EE!-4!S!'!o4!a!qcr.U / ^* fi @
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ci.nt o ; J b r-llnozt.

Fiscsl dr ARP- Titülâr

ci*t ,-, /fi t /& nozt.

M
RÀELISSON MOREIRA DOS SANTOS

Fiscal dâ ARP - Substituto

k çr nairD Pcirob n' 27. lô Arilú. c.ínD. Ibb.iúi.to/§E, CNPJ 13.@a.lEl/0ol{2, T.l (79) 35{,{.lz9l.
Hom.paS.: r$srtsb!b'!ab-!!t0!-b!

,a/.1

I
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ESTADO SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
CNPJ: 13.098.181/0001-82 

 

Praça Floriano Peixoto, nº 27, Centro, Itabaianinha/SE, CEP: 49.290-000 – CNPJ: 13.098.181/0001-82, 

Fone: (79) 3511-1291, Site: www.itabaianinha.se.gov.br 

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2021  
  Modo de disputa: Aberta 

Benefício:  Regional/Local 
 

O Município de Itabaianinha/SE, em atendimento às disposições legais, torna público a 
realização de licitação com Ampla Concorrência, na modalidade Pregão Eletrônico, e mediante 
informações a seguir: 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza pública, para 
desenvolver os serviços de limpeza na sede do município de Itabaianinha e nos povoados a seguir: 
Arruda, Alto, Alto do Tanque/Lajes, Curralinho, Diamante, Dispensa, Ilha, Jardim, Lessa, Montalvão, 
Muquem, Murici/Jacarezinho, Mansinho, Mumbaça, Pedra de Légua, Poxica, Patioba, Patu, 
Pitombeira, Saco da Rainha, Sapé, Sapo, Barro Preto, Riacho Seco, Maravilha, Tabela, Vermelho. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço Global. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS: 
 
UO: 15013 – Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos. Dotação: 
15.452.0003.2069 – Manutenção do Serviços Públicos Diversos. Classificação Econômica:  
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 15000000 – 
Recursos Ordinários. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 222/2021. 
 
CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA 
NA PLATAFORMA LICITANET: www.licitanet.com.br 

 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002 que é subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações, LC n° 
123/2006 alterada pela LC n° 147/2014 regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538/2015; Decreto 
Municipal nº 046/2020 de 02 de abril de 2020; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
e a Lei Municipal n° 1.082 de 17 de setembro de 2021, e pelas condições e exigências contidas no 
presente instrumento. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site 
www.itabaianinha.se.gov.br na aba licitações ou no site https://licitanet.com.br/.  

 
 

Itabaianinha/SE, 16 de dezembro de 2021.  
 

 
 

JULIANA COSTA DE JESUS SERAFIM 
PREGOEIRA 

LOCAL: Plataforma Eletrônica Licitanet – Licitações Online, através do site http://www.licitanet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 16/12/2021 até às 09hs29 min do dia 30/12/2021. 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 30 de dezembro de 2021, às 09hs30min. 

DISPUTA DE LANCES: 30 de dezembro de 2021. 

* Para todas referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
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